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Ministério da Infraestrutura

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE DOAÇÃO

Extrato do TERMO DE DOAÇÃO DE RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, que entre si celebram a
União, por intermédio do Ministério da Infraestrutura, neste ato representada pelo
Ministro de Estado da Infraestrutura, substituto MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO, a
Associação Brasileira dos Terminais Portuários, representada pelo seu Diretor-Presidente
JESUALDO CONCEIÇÃO DA SILVA, a Associação Nacional das Empresas Administradoras de
Aeroportos, representada pelo seu Presidente DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA, a
Associação Nacional dos Transportadores Ferroviários, representada pelo seu Diretor-
Executivo FERNANDO SIMÕES PAES, e a Associação Brasileira de Concessionárias de
Rodovias, representada pelo seu Presidente Executivo MARCO AURÉLIO DE BARC E LO S
SILVA. Do Objeto. O objeto do presente instrumento consiste na doação sem encargos,
pelas DOADORAS, de serviços de consultoria e estudos técnicos para subsidiar a
organização, a consolidação e a racionalização de propostas, recebidas pelo Ministério da
Infraestrutura, de ações estruturantes e estratégicas na área de transporte e logística para
crescimento e desenvolvimento do país, nos quais incluem-se os seguintes: a) estruturação
de carteira prioritária de investimentos mediante parceria com a iniciativa privada e
execução de obras públicas; b) estruturação do portfólio de medidas estruturantes e
normativas voltadas à melhoria do ambiente de negócios para promover a atração e
retenção de investimentos em parcerias com a iniciativa privada; e c) estudos técnicos e
modelagem jurídica para as novas medidas estruturantes e normativas propostas,
contendo minuta de atos normativos do portfólio. Data da Assinatura: 28 de dezembro de
2020. Da vigência: O prazo de vigência deste Termo de Doação é de 4 (quatro) meses,
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas - Substituta do Ministério da
Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas por meio da Portaria/SE
nº 124, de 21 de agosto de 2020, publicada no D.O.U. nº 162, de 24 de agosto de 2020,
a pedido da Secretaria Nacional de Portos e Transportes Aquaviários - SNPTA do Ministério
da Infraestrutura, vem pelo presente convocar o Sr. JAILTON DIAS DOS SANTOS - CPF nº
xxx.107.121-00, para entrar em contato com aquela Secretaria, situada na Esplanada dos
Ministérios, Bloco "R" Anexo ao Ministério da Infraestrutura, Ala Leste - 1º andar - Brasília-
DF - CEP 70044-902, por meio do telefone (61) 2029-8822 ou do e-mail:
cggc.snpta@infraestrutura.gov.br, no prazo impreterível de até 10 (dez) dias, a contar da
publicação desta, entre os horários de 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00 horas, pois o Sr.
JAILTON DIAS DOS SANTOS não respondeu nenhum dos Ofícios encaminhados pelos
correios, bem como está em local incerto e não sabido, a fim de prestar informações sobre
o contrato administrativo em que atuou na condição de Gestor-Substituto, firmado entre
a extinta Secretaria de Portos da Presidência da República e a Empresa Pay Less - Ltda.

JANE SILVA DAMASCENO

SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

EXTRATO DE COMPROMISSO

ESPÉCIE: Celebração do Termo de Compromisso nº 11/2020 do Aeroporto de Canoa
Quebrada - Dragão do Mar (SBCA), em Aracati/CE; DATA DA ASSINATURA: 29/12/2020;
OBJETO: Construção da Cerca Operacional do Aeroporto de Canoa Quebrada - Dragão do
Mar (SBCA), em Aracati/CE; PROCESSO: 50000.007122/2019-13; SIGNATÁRIOS: Ronei
Saggioro Glanzmann - CPF nº 030.787.576-84, pela SAC/MInfra (Concedente); e Francisco
Quintino Vieira Neto - CPF nº 144.324.043-53, pela SOP/CE (Compromissário).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Execução Descentralizada nº 03/2017 -
Aeroporto de Dourados/MS; DATA DA ASSINATURA: 28/12/2020; OBJETO: Prorrogação do
prazo de vigência, para até 31 de dezembro de 2022; PROCESSO: 50000.047516/2017-42;
SIGNATÁRIOS: Ronei Saggioro Glanzmann - CPF nº 030.787.576-84, pela SAC/MInfra
(Unidade Descentralizadora); e Marcelo Arantes Guedon - CPF nº 689.949.117-87, pelo
Exército Brasileiro (Unidade Descentralizada).

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO

PROCESSO Nº 50000.035676/2020-44, ESPÉCIE: Termo de Autorização nº 36/2020. PARTE
AUTORIZANTE: Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN. CNPJ nº 37.115.342/0001-
67. PARTE AUTORIZADA: SUPERTINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO -
RBTRANS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO/AC, inscrita no CNPJ nº
06.740.278/0001-81. OBJETO: O acesso e a disponibilização eletrônica de dados dos
sistemas e subsistemas informatizados do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN.
DATA DE ASSINATURA: 18 de dezembro de 2020.

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 40/2020

Tornamos público o resultado de julgamento do Pregão 40/2020 da ANAC, cujo objeto é a
aquisição e a subscrição de licenças de software, direito de suporte técnico e atualização
para produtos Microsoft utilizados em estações de trabalho e equipamentos servidores da
ANAC. A Empresa vencedora do Pregão foi a BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA, CNPJ:
57.142.978/0001-05, com o valor global de R$9.703.178,46 (nove milhões, setecentos e
três mil cento e setenta e oito reais e quarenta e seis centavos).

ADERSON DE LIMA CALAZANS
Pregoeiro

(SIDEC - 29/12/2020) 113214-20214-2020NE800001

UNIDADE REGIONAL RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2020 - UASG 113216

Nº Processo: 00065034865201933.
PREGÃO SISPP Nº 32/2020. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL-- ANAC. CNPJ
Contratado: 04120966000466. Contratado : IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA -.Objeto:
Serviço de Gerenciamento, Armazenamentoe Tratamento Documental do Acervo da ANAC-
RRRJ.Fundamento Legal: Lei nº 8.666, /1993, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 9.507, IN
SEGES/MP nº 5/2017 . Vigência: 28/12/2020 a 28/12/2021. Valor Total: R$560.002,80. Fonte:
280120069 - 2020NE800300. Data de Assinatura: 28/12/2020.

(SICON - 29/12/2020) 113214-20214-2020NE800000

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL

SAF-ANTAQ/Nº 86/2020 INSTRUMENTO: TR - CONT-SAF-ANTAQ/Nº 09/2018.
CONTRATANTES: Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, CNPJ/MF nº
04.903.587/0001-08, e QUALITE DE VIE CULTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, CNPJ/MF
nº 14.682.038/0001-04. OBJETO: Rescisão do CONT-SAF-ANTAQ/Nº 09/2018, a partir da
data de assinatura do Termo de Rescisão, por não apresentar essencialidade à ANTAQ
enquanto perdurar o estado de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto Legislativo
n° 06/2020 e pela Emenda Constitucional n° 106. UNIDADE GESTORA: 682010. GES T ÃO :
68201. DATA DA ASSINATURA: 17.12.2020. PROCESSO: 50300.001512/2018-14.

S EC R E T A R I A - G E R A L

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretária-Geral Substituta da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ, considerando a impossibilidade de notificação pessoal e postal dos representantes

legais da empresa JSF ESTALEIRO E OPERADOR DE TERMINAIS DE PASSAGEIROS E CARGAS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.729.355/0001-77, notifica à referida empresa que a
Diretoria da AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, em sua 489ª
Reunião Ordinária, realizada entre 9 e 11 de novembro de 2020, decidiu aplicar a essa
empresa a penalidade de multa pecuniária, nos termos do Acórdão nº 153-2020- A N T AQ ,
SEI nº 1184027, de 18 de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 19
de novembro de 2020, SEI nº 1189483, bem como informa que a empresa possui o prazo
de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento desta notificação, para realizar o
pagamento da multa através da emissão da Guia de Recolhimento da União (GRU) ou,
querendo, interpor recurso em face da decisão proferida.

O pagamento da GRU até a sua data de vencimento implicará em renúncia
expressa ao direito de interpor recurso administrativo contra a decisão ora proferida.

Em caso de não pagamento da multa, o valor monetário da penalidade será
devidamente atualizado até o trânsito em julgado da decisão administrativa desta
Agência.

A GRU para pagamento integral do débito poderá ser obtida mediante acesso
ao portal da Antaq, no menu "Serviços", opção "Guia de Recolhimento da União (GRU)", ou
diretamente pelo endereço http://web.antaq.gov.br/arrecadacao. O primeiro acesso ao
sistema é realizado com a inserção do CNPJ da empresa no campo "Login" e da senha
"123456", que deverá ser alterada prontamente. Em seguida, selecionar o processo de que
trata a multa e clicar no campo "Gerar GRU".

Caso a empresa opte pelo parcelamento do débito, nos termos da Resolução
Normativa nº 4-Antaq, de 4 de agosto de 2015, siga as orientações contidas no portal, na
opção "Parcelamento", ou entre em contato com a Gerência de Orçamento e Finanças pelo
endereço eletrônico gof@antaq.gov.br ou pelos telefones (61) 2029-6905 / 2029-6910,
atentando para o prazo de vencimento.

Comunica ainda que o não pagamento da multa após o trânsito em julgado da
decisão administrativa ou o não requerimento de parcelamento do débito, no prazo legal
de 30 (trinta) dias, implicará na inscrição da empresa no Cadastro de Créditos não Quitados
do Setor Público Federal (CADIN), conforme prevê o art. 2º da Lei nº 10.522, de 19 de julho
de 2002, e o envio do processo à Procuradoria Geral Federal, para inscrição em dívida ativa
e cobrança judicial.

Brasília, 29 de dezembro de 2020.
LORENA DO CARMO SOUZA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2020 - UASG 393001

Número do Contrato: 14/2017.
Nº Processo: 50500473300201617.
INEXIGIBILIDADE Nº 11/2017. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES -
TERRESTRES - ANTT. CNPJ Contratado: 34028316000707. Contratado : EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E -TELEGRAFOS. Objeto: A prorrogação da vigência do contrato
por mais 07 (sete) meses. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 . Vigência: 26/12/2020 a
26/07/2021. Valor Total: R$5.693.776,97. Fonte: 174039282 - 2020NE800085. Data de
Assinatura: 22/12/2020.

(SICON - 29/12/2020)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2020 - UASG 393001

Número do Contrato: 26/2019.
Nº Processo: 50500406095201927.
PREGÃO SISPP Nº 19/2019. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES -
TERRESTRES - ANTT. CNPJ Contratado: 07094346000145. Contratado : G4F SOLUCO ES
CORPORATIVAS LTDA -.Objeto: A alteração quantitativa do objeto do contrato. Fundamento
Legal: Lei nº 8.666/93 . Vigência: 28/12/2020 a 09/12/2021. Data de Assinatura:
28/12/2020.

(SICON - 29/12/2020)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2020 - UASG 393001

Número do Contrato: 36/2018.
Nº Processo: 50501358296201810.
PREGÃO SRP Nº 30/2017. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES -TERRES T R ES
- ANTT. CNPJ Contratado: 05741114000106. Contratado : SEA TECNOLOGIA LTDA -.Objeto:
A alteração quantitativa do objeto do contrato. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 .
Vigência: 26/11/2020 a 28/12/2020. Data de Assinatura: 26/11/2020.

(SICON - 29/12/2020)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 393001

Número do Contrato: 47/2019.

Nº Processo: 50500428397201956.

PREGÃO SRP Nº 15/2019. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES -

TERRESTRES - ANTT. CNPJ Contratado: 05795607000129. Contratado : WISEIT -

SISTEMAS E INFORMATICA -LTDA. Objeto: A repactuação a revisão contratual e a

prorrogação da vigência do contrato por mais 12(doze) meses. Fundamento Legal: Lei

nº 8.666/93 . Vigência: 26/12/2020 a 26/12/2021. Valor Total: R$136.274,30. Fonte:

174039282 - 2020NE801372. Data de Assinatura: 24/12/2020.

(SICON - 29/12/2020)

clecio.santos
Realce


